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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE GUARDAS 
BATALHÃO DO IMPERADOR

Da Sra 1º Ten Isabella De Almeida G. Passos
Ao Ordenador de Despesas do 1º BG
Assunto: solicitação de dispensa eletrônica 
(material de informática)
Anexo: I - mapa comparativo de preços;

II – pesquisa de preços;
III – documento de formalização de demanda
IV – Estudo Técnico Preliminar;

Rio de Janeiro, RJ, 06 de abril de 2026.

1. Solicito-vos  providências  no  sentido  de  aprovar  a  requisição  dos  materiais 
descritos no mapa comparativo anexo, destinado ao setor de informática. A presente requisição 
está  de  acordo  com  o  objetivo  estratégico  nº  2,  “aprimorar  a  gestão  administrativa  e 
modernizar a infraestrutura”, do plano de gestão do 1º Batalhão de Guardas.

2. Em cumprimento ao que prescreve a IN SEGES/ME n° 73, de 30 de setembro de 
2022 e a IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021, declaro, sob as penas da lei, que foi  
realizada a confecção da documentação referente a aquisição de matérias, peças e equipamentos 
de informática a fim de suprir as necessidades do 1º Batalhão de Guardas.

3. Os  preços  obtidos  estão  registrados  no  mapa  comparativo  em  anexo  deste 
documento.

4. A pesquisa de preço foi realizada, no dia 24 de março de 2026, sendo adotada a 
seguinte metodologia:

a. Para todos itens foram adotadas a metodologia do Inciso I, do art. 5°, da instrução 
normativa  seges/me  nº  65,  de  07  de  julho  de  2021  do  Ministério  da  Economia/Secretaria 
Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Gestão, sendo obtidos os 
valores  informados  mediante  a  cotação  de  preços  realizada  através  do  Pesquisa  de  Preços 
Comprasnet.

individual.
5. Os valores constantes da planilha de preços coletados foram submetidos à análise

ISABELLA DE ALMEIDA GUIMARÃES PASSOS – 1º TEN
Encarregado pelo Termo de Referência e Pesquisa de Preços

"160 ANOS DA VITÓRIA DE TUIUTI: A BATALHA DOS PATRONOS"



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Autorizo a abertura de licitação do tipo Pregão Eletrônico para Registro de Preços;
2. Providenciar abertura de procedimentos conforme Portaria nº 1-SEF, de 27 Jan 14; e
3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Quartel em Rio de Janeiro, RJ,           de                                  de 2026.

RAFAEL RIBEIRO SALES – Ten Cel
Ordenador de Despesas / 1° BG
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